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DECRETO 197/2024

HOMOLOGA O .lULGAMENTO PROFERIDO PELO
PREGOETRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS
APRESENTADAS AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 065/2024-
PML

O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do I^araiiá, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e

Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregtão Eletrônico n° 065/2024, objetivando a contratação de
empresa para Prestação de sei*viços de lavanderia de roupa hospitalar, tendo sido declarada vencedora  a empresa
abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:

Valor Total RSFOIÜ^ÍECEDOR

LAVANDERIA ÁGUA AZUL R$ 150.678,00

Art. 2°. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

revogada as disposições em contrário.

Iporã-PR, 05 de dezembro de 2024.
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domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná,

servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, no
cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SANBRA.
nomeada através da Portaria n°. 277/2021 de 10 de março de 2021,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 05 de dezembro de 2024.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de dezembro dc
2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identlficador:9359A31A

Iporã-(PR), 05 de dezembro de 2024.

SÉRGIO L VIZ BORGES

Prefeito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 2127/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA RITA HELENA
FURLANETTO ALBORGHETI. E DÁ OUTRAS

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:E20ECBBlPROVIDENCIAS

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N.® 197/2024

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

HOMOLOGA O .IIJLGAMENTO PROFERIDO
PELO PREGOEIRO F. EQUIPE DE APOIO SOBRE
PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO
ELETRÔNICO N° 065/2Q24-PMI.RESOLVE:

O Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

I - Conceder, no dia 02 de dezembro de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA à Servidora
RITA HELENA FURLANETTO ALBORGHETI. brasileira,

viúva, portadora da Cédula de Identidade RG n° 6.261.230-4 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n® 918.262.269-53, residente e
domiciliada nesta Cidade e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná,

servidora Pública Municipal, ocupante do cargo de SERVENTE DE
SERVIÇOS GERAIS, nomeada através da Portaria n®. 122/2001 de

09 de março de 2001, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de dezembro de
2024.

RESOLVE:

Art. 1®. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e

Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°
065/2024, objetivando a contratação de empresa para Prestação de
serviços de lavanderia de roupa hospitalar, tendo sido declarada
vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada
no referido processo:

VaJorTotal RSFORNECEDOR
RS 150.678.00LAVANDERIA AGUA AZUL

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Art. 2°. Este deaeto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogada as disposições em contrário.

Iporã-(PR), 05 de dezembro de 2024.
Iporã-PR, 05 de dezembro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identlficador:087C23E4

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:E2CF99FA

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 2128/2024 ESTADO DO PAR/\nA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRATI
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA PAMELA BRUNA
FERREIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERV MUN
IRATI-CAPSIRATI

RESOLUÇÃO N® 7/2024 DE 01/11/2024 EMENTA: ABRE
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n®. 835/2006;
o atestado Médico;

Exercício: 2024

Resolução n® 7/2024 de 01/11/2024

Ementa; Abre Crédito Adicional Suplementar e da

outras providências.

A superintendente do CAPSIRATl, de Irati, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei
Orçamentária n° 5082/2023 de 02/01/2024,
Resolve:

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 02 de dezembro dc 2024  a 06 de dezembro
de 2024, 05 (cinco) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora PAMELA BRUNA FERREIRA, brasileira,

solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n®. 12.576.544-0 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n®. 089.860.869-48, residente e
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